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Muriaé/MC. l5 de maio de 2025

Senhor Presidcnte.

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras.

Após detida análise do Projeto de Lei n." 114/2025 aprova+r,or esra Augusrâ Casa

Legislativa. observei que referido projeto padece de vicio de inconstitucionalidade formal,

como passarei a demonstrar nas seguintes

RAZÔES Df, VETO

Preliminarmente, é imponante destacar que, conforme o Art. 94, inciso Ix, dâ Lei

Orgánica do Municipio de Muriaé, é competência exclusiva do Prrfeito velar, toial ou

parciâlmente. proposições de lei. Vejamos:

Aí. 94 Compete privrtivrm.trt. ao Pr.feito:
IX Vetâr pÍoposições de Lei, totrl ou prrri.Imc[te.

Além disso, o veto ora concebido é tempestivo, uma vez que o Ad,81. capul, da Lei

Orgânica do Município, fixa o pmzo para veto em l5 (quinze) dias â contâr do recebimento do

projeto aprovado:

An.8l A proposiçãode Lei. resultânte de projeto aprovâdo F,elaCâmara,
seni enviado ao Prefeito que. no prâzo de 15 dirs, contados da dala de seu

Superâdas as questões iniciais sobre a legitimidade do Chefe do Executivo e a

tempestividade do veto, pâsso à6 seguintes consideraçôe§.

Cuida-se de projeto de lei que "dispõe sobrc a auorização de parodo de veículos de

lrunsporte Wr aplícativo em vagas de carga e descarga no dmbito do Municipio de Muriaé, e

dt outros ptotidêncíos. "

A proposição tem como objetivo, conforme exposto na justificativa, instituir umâ

âltemativâ de repouso aiivo com baixo impacto à mobilidade urbana. reduzindo pamdas

iregulares e melhorando a eficiência do sistema viário.

Sem dúvida, â iniciativa da vereadora proponente e desta Casa Legislativa merece

reconhecimento, pois, pautada pelo interesse público, resultou na aprovação de legislação que

contempla, em especial, os motoristâs credenciados em platâformas digitais de transporte

individual remunerado.
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No entanto, o Direito, especialmente o MunicipâI, exige mais do que boas intenções;

requer â rigoroe observância de princípios fundamenlais, sem os quâis â ordem jurídica pode

entrar em colapso.

Digo isso porquanto, embora a iniciativa que motivou a apresentação! deliberação e

aprovaçâo da legislação em questãotenha sido guiada por propositos louváveis, a proposta, sob

o aspecto formal, revela-se manifestamente inconstitucional. Explico.

O trânsito de qualquer natureza nas vias terestres do território nacional, inclusive

quanto ao uso das vias para fins de pâradâ, estscionamento e operação de carga ou descaÍ8a é

regido pelo Código de Trânsito Brasileiro. Vejamos:

AÍ. l'O tÍânsilo de quâlquer natureza nas viãs teÍresúes do t€rritório
nacionâI, abeíãs à circulaçào. rege-se por este Código-

§ l'. Cotrsidcm-se lrSrsito . ütiliztçlo d.s virs por P.sso.s, veículos e

animais, isolados ou em gÍupos, conduzidos ou nÀo, prri fins d€
circuhçlo, prr.dr,.strcionrmetrto ê opêr.çIo de crÍgr oü dcs.rÍgr.
(Gr,íâdo)

Compulsando o Projeto de Lei n.' I l412025, observa-se que a píoposição legislativa de

iniciativa do Poder Legislativo trâta de matéria regida pelo Código de Trânsito BrasileiÍo. O

projeto permite, no âmbito do Muoicípio de Muriaé, a pamda de veículos de transporte

individual privado rcmunemdo de passageiros, cadastrâdos em plataformas de aplicatilos

autorizadas, em vagas públicas sinalizadas como "Carga e Descarga", para fins de aguardo de

chamâdâs.

Contudo, â competência para legislar sobre trânsito é privativa da União, por meio do

Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN). órgão máximo norrnativo e consultivo do

Sistema Nacional de Tránsito. integrante do Ministério dos Transportes. Ao CONTRAN

compete estabeleceÍ normas regulamentares e diretÍizes da Polílicâ Nâcional de TÉnsito,

conforme disposto no CTB:

LUt N'9.50.3. DE 23 stirENtBR() t)u 1997

^n. 
12. Compere ao CONTRAN:

I - estrb€l€c€r !s íormss reguhmentrre§ referidrs Dcsl€ Código e as

diretrizes da Políticâ Nâcionâlde Trânsitoi
Vlll - estabel€ccr r noÍÍatizar os procedimenbs pala o enqürdrrmêíto
dcs cordoiis .xp rcss.tÍeni. r€ferid.§ neste Código. paÍa a fiscaliTâção

e a aplicâção das medidas adminis§âlivâs e dâs penâlidades por infrâções

e parâ a arÍecadação das multas aplicadâs e o Íepâsse dos vâlores

CONSTITUIC T'EDERÂL
Aí.22. Compete privâtivâmente à Uniào legislar sobre

Xl - trânsito e trânsport€;
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Dessa forma, considerândo que a defi nição de trânsito está prev ista no § | 
. do Art. I " do

CTB e que o Aí. 22 da Constituição Federal estabelece a competência exclusivâ da União paÍâ

legislar sobre trânsito, não há dúvida quânro à inconstitucionâlidade do Projeto de Lei n.o

114/2024.

De maneira especificâ, o CTB não confere ao Poder Legislâtivo a at ibuição de

regu lamentâr as operaçôes de carga e descargâ, mas sim ao órgão ou entidade com circunscrição

sobre a via. No caso em quest?lo, tal competência é do Departamento Municipâl de Trânsito e

Transpoíes de Muriaé DEMUTTRAN. Vejamos:

AÍr. 47. Quando pÍoibido o estâcionamento nâ via. â pârada deveni
Í€strüsiÍ-se âo lempo indispensável paÍu embârque ou des€mbarque de
passageiros, desde que nâo inteÍrompã ou perturbe o fluxo de veiculos ou
a locomoção de pedestres.

ParágÍafo único, A operaçâo de cargr ou descsrgr seú regühmentrdr
pêlo órglo ou €nlidrde com circuÉríçlo sobre a vir e é coNiderrd.
e§ocionrmcrto. (Grifado)

Ademais, o Projeto de Leiutilizade forma inadequadâ o conceío de "parada". conforme

previsto no próprio Código de Trânsito Brasileiro:

Aí. 2' - A plrrdr referida no aí. I ' obseÍa.rá os s€gü itrl€s r.q uisitos:
I o condütor deverá p€rmân€c€r obrigrtorirmenlê ro idlcrior do
v€ículo dürríte lodo o pcriodo dc permrtrêrci. tr. vrg.i
II r p.r.dâ s.rÁ êrclusivrmente prí. ,ins de rgu.rdo d€ chsmrdrs
por m€io das pl.tsform$ digirsis d€ trrnsport€, sendo vedado o
eslacionãmento prolongado ou o uso pâm descanso ou pemoilel

Nesse ponto. é impÍescindível esclarecer que o CTB. em seu An€xo I, distingue

claramente os conceitos de "parâda" e "estacionamenlo":

ESTACIONAMENTO - imobilizaçâo de veículos por tcmpo sup.íor io
nacêssÁrio psrs Gmbrrqüe ou desembrrque de prssrgairos.
PARÁDA - imobilização do veículo com a finalidadê e pelo tempo
êslÍrtrmatrtc rccêsÁrio parr eÍeluar cmbrrquê ou dêsembarqü€ dc
p.sssgeiros. (CTB/97 ANEXO I - DOS CoNCEITOS E DEFINIÇÔES)

Diante disso, âo estabelecer que â "pamda" se destina ao "aguardo de chamodas Pr
meio das plalaÍormas digitais de trahspo e ", o Projeto de Lei acaba por caracterizar, na

práticâ, o estacionamento, já que os veículos permanecerão imobilizados porlempo superior ao

necessário para embarque ou desembarque de passageiros.

Consequentemente, o Projeto de Lei n.' I l4l2024 não afasta a incidência do Art. l8l.

XVll, do CTB, que tipificâ como infração grave o eslacionamento em desacordo com as

condições regulamentadas pela sinalização, como é o caso das vagas de "Caiga e Descarga"

sinâlizadas verticalmente com â placâ R-6b.
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lsso porque o Art. 48, §3"r, do CTB dispôe que o estacionamento de veículos. ainda que

com condutoÍ no interior, só pode ocorrer nos locâis previstos no Código ou regulâmentados

por sinalização especifica. Tâl íegulâmentaçâo é detalhadano Art.3" dâ Resolução n.'965/2022

do CONTRAN, que estabelece:

Art. l" Pârâ efeiro destâ Rcsoluçâo são deÍinjdas as seguintes áLreâs de
estâcionamentos esp€.ifi cos:
| - área de estacionamenlo pam veículo de aluguel é â pârt€ da via
sinalizada pâra o estacionamento exclusivo de veiculos de categoria de
aluguel que prestam serviços públicos mediaate concessâo. permissio ou
aúoÍizâção do poder concedente;
ll - ârca de estâcionâmento prrã veiculo de pessoa com deficiênciaé a paíe
da viâ sinalizada pam o estacionâmenlo d€ veiculo conduzido por, ou que

transpoíe, pessoa com deficiência com comprometimento de mobilidãde,
dêvidamente identilicado pela credencial de quê trâta o Capitulo v desta
Resoluçãoi
lll - áreâ de estâcionamento para veiculo de pessoa idosa é a parte da via
sinalizada pâra o estâcionamento de veiculo conduzido poÍ! ou que

tÍanspoíle, pessoâ idosa. devidamentê idenlificado pela €Íedenciâl de que

trata o Capítulo V destâ Resoluçãot
IV - ór.. de eslrcioMm€rto prrr . operrçIo d. c.rg. e dcscrrgr é r
p.íe dr vi. sio.lir-idr p.rr csa€ fim, coníorD. d.f,nido no Ad.xo I do
CTBi
V - áÍea de estacionamento de ambulância é â parte dâ vaa sinalizâdâ,
próxima a hospilais, centros d€ atendimentos de emeÍBência e locais
estratégicos, para o êslâcionamento exclusivo de ambulâncias devidÂmente
identificâdas:
Vl - área de estacionamento rolaiivo é â pane da viâ sinsli?ada para o
estâcionãmento de veiculos, gratuito ou pago, Íe8ülamenhdo paÍâ um
período determinâdo pelo óÍgâo ou entidade com circunscÍição sobre a viâ;
VII - áres de estacionam€nto de curta duiàção é a paíe da via sinalizada
parâ estâcionamenlo não pago, com üso obÍigatório do pis.â-aleÍtâ ativado,
em periodo de tempo determinado e regülâmentado de até 30 minutos;
vlll - árcâ d€ êstacionamento de vialuns policiais é a pane da via
sinalizâda, limitâda à testada das instituições de segurançâ pública, paÍa o

eslâcion6mento exclusivo de viâtüras policiâis devidãmente

camcleriTrdrs: e
lx - área de estacionâmenlo d€ veiculos elétricoseaPÀrteda viasinalizádâ
pam o uso de velculos com propulsilo elét_ica dotâdo de

dispositivo plug-in pâra conexão à rede elétric4 exclusivamente durante o
periodo de recarga. (Crifâdo)

Tratâ-se, poÍtanto, de rol tâxativo, que não contemplâ â âutorização para que motoristas

cadastÍados em aplicativos de transpoíe individual remunerado utilizem as áreas de ''Carga e

Descarga" com o veiculo imobilizado aguardando chamadas, ainda que o condutor peÍÍnaneçâ

a bordo. Tal prática configurâ infração ao aí. l8l, XVI[, do CTB.

I Aí. 48. Nas pa.ãdâs, op€rações d€ caÍ84 ou descarga e no§ cslâciônâm€ntos, o veículo dêv€É ser posicionado

no s€nrido do fluxo, paÍâlelo âo bordo da pistâ de rolamento € junto à guia da câlçada (meio-fio). admilidas a§

exceçôes dêvidamente siflÂlizÀda§.

§1". O êsÍâcionaÍnenio dos veiculos sem abandono do condulor pod€ú ser feito somenre nos locais previ§tos nêste

Código ou íaquêles regulamentados por sinalizaçâo êspecífica
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Diante de todo o exposto. conclui-se que! embora meritóriâ a intençâo dâ autora do

Projeto de Lei, â matéria ultrapassa a competência legislativa do Município. A legislação de

tránsito. conforme disposto no An. I2. incisos I e VIll, do CTB. combinâdo com o Aí.22, Xl,
da Constituição Federal, é de competência da União. por meio do CONTRAN. Além disso, o

projeto incorre em equívocos quanto à aplicação dos inslitutos de pâradâ e estacionamento,

confome definidos no Anexo I do CTB.

São essas as razôes, Excelentíssimo Senhor Presidente, que me levaram a VETAR

MI4!.u!ENLE a proposição em questão, as quais submeto à elevada apreciâção dos ilustres

MembÍos dâ Câmara Municipal.

Na ceíezâ de contar com a habitual atenção de Vossa Excelência, renovo meu voto de

estima e distinta consideração. estendendo-o igualmente aos nobres &lis.

Respeitosamente. 
",mffii, ffiE:;i:-'.'
ouven,c H.Ei"_Il_-

282851E26's ::'ii-*:-_
MARCõSê ÚÀfu ITõTT ÔLIvEIRÁ

Prefeito Municipal de Muriâé

Ao Exmo. Sr.

ELVANDRO MACIEL DA SILVA
DD. Presidente da Câmara Municipal
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